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Seção 1 
Razão Social e Natureza Jurídica 
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Art. 1º A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), empresa pública de 
capital fechado, é regida por este estatuto, especialmente, pelo Decreto-lei de 
criação nº 509 de 20 de março de 1969 (alterado pela Lei nº 12.490, de 16 de 
setembro de 2011 ) , pelas Leis nº 6 .404, de 15 de dezembro de 1976, nº 6. 538, de 22 
de junho de 1978, nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e pelo Decreto nº 8.945, de 27 
de dezembro de 2016 e demais legislações aplicáveis. 

Seção li 
Da Sede e da Representação Geográfica 

Art. 2° A ECT tem sede e foro na cidade de Brasília, Distrito Federal, e pode criar 
filiais, agências, escritórios, representações ou quaisquer outros estabelecimentos no 
Pais e no exterior. 

Seção Ili 
Do Prazo de Duração 

Art. 3° O prazo de duração da ECT é indeterminado. 

Seção IV 
Do Objeto Social 

Art. 4° A ECT tem por objeto social, nos termos da lei: 

1 - planejar, implantar e explorar o serviço postal e o serviço de telegrama; 

li - explorar os serviços postais de logistica integrada, financeiros e eletrônicos; 

Ili - explorar atividades correlatas; e 

IV - exercer outras atividades afins, autorizadas pelo ministério supervisor. 

Art. 5º A ECT poderá, para a consecução do seu objeto social, constituir subsidiárias, 
assumir o controle acionário de e/ou participar do capital de outras empresas, 
relacionadas ao seu objeto social, desde que expressamente autorizado em lei. 

Seção V 
Do Capital Social 

Art. 6° O capital social da ECT é R$ 3.403.457. 702,21 (três bilhões, quatrocentos e 
três milhões, quatrocentos e cinquenta e sete mil, setecentos e dois reais e vinte e 
um centavos), totalmente subscrito e integralizado, constituido integralmente pela 
União. 

ESrATIITO . 4. 



~ls_82 .... ,B ___ _ 

Seção 1 
Da Caracterização 
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Art. 7° A Assembleia Geral é o órgão máximo da ECT com poderes para deliberar 
sobre todos os negócios relativos ao seu objeto e é regida pela Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, inclusive quanto à sua competência para alterar o capital social e 
o Estatuto Social da Empresa, bem como eleger e destituir seus conselheiros a 
qualquer tempo. 

Parágrafo único. A Assembleia Geral realizar-se-á ordinariamente, uma vez por ano, 
nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício social, 
para deliberação das matérias previstas em lei e, extraordinariamente, sempre que 
os interesses sociais, a legislação ou as disposições deste Estatuto Social exigirem. 

Seção li 
Da Composição 

Art. 8° A Assembleia Geral é composta por um único acionista, representado pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Parágrafo único. Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos pelo Presidente do 
Conselho de Administração da ECT (ou pelo substituto que ele vier a designar), que 
escolherá o secretário da Assembleia Geral. 

Seção Ili 
Da Convocação 

Art. 9º Ressalvadas as exceções previstas na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, as Assembleias Gerais de acionistas serão convocadas pelo Presidente do 
Conselho de Administração (ou pelo substituto que ele vier a designar), respeitados 
os prazos previstos na legislação. 

Seção IV 
Da Deliberação 

Art. 1 O. A Assembleia Geral tratará exclusivamente do objeto previsto nos editais de 
convocação, não se admitindo a inclusão de assuntos gerais na pauta da assembleia. 

Seção V 
Das Competências 

Art. 11. A Assembleia Geral, além das matérias previstas na Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, e no Decreto nº 1.091, de 21 de março de 1994, reunir-se-á para 
deliberar sobre alienação, no todo ou em parte, das ações do capital social de 
empresas controladas. 
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Seção 1 
Dos Órgãos Estatutários 

Art. 12. A ECT terá Assembleia Geral e os seguintes órgãos estatutários: 
1 - Conselho de Administração; 
li - Diretoria Executiva; 
Ili - Conselho Fiscal; 
IV - Comitê de Auditoria; 
V - Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração; e 
VI - Outros comitês de assessoramento ao Conselho de Administração. 
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Art. 13. A ECT será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria 
Executiva, de acordo com as atribuições e poderes conferidos pela legislação 
aplicável e pelo presente Estatuto Social. 

Art. 14. Observadas as normas legais relativas à administração pública indireta, os 
administradores deverão orientar a execução das atividades da ECT com observância 
dos princípios e das melhores práticas adotados e formulados por instituições e 
fóruns nacionais e internacionais que sejam referência no tema da governança 
corporativa. 

Seção li 
Dos Requisitos e Vedações para Administradores 

Art. 15. Os administradores da ECT, inclusive os conselheiros representantes dos 
empregados, deverão atender aos requisitos obrigatórios e observar as vedações para 
o exercício de suas atividades previstos nas Leis nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro 
de 2016. 

Parágrafo único. Além dos requisitos previstos no caput, para investidura como 
membro da Diretoria Executiva, os eleitos deverão ter idade mínima de 35 (trinta e 
cinco) anos, e ter, no mínimo, 5 (cinco) anos de conclusão da formação acadêmica e 
observar os demais requisitos estabelecidos na Política de Indicação da Empresa. 

Art. 16. O Conselho de Administração fará recomendação não vinculante de novos 
membros desse colegiado e perfis para aprovação da assembleia, sempre 
relacionadas aos resultados do processo de avaliação e às diretrizes da Política de 
Indicação e do Plano de Sucessão. 

Seção Ili 
Da Verificação dos Requisitos e Vedações para Administradores 

Art. 17. Os requisitos e as vedações exigíveis para os administradores deverão ser 
respeitados em todas as nomeações e eleições realizadas, inclusive em caso de 
recondução. 

§ 1 º Os requisitos deverão ser comprovados documentalmente, na forma exigida pelo 
formulário padronizado, aprovado pela Secretaria de Coordenação e Governança das 
Empresas Estatais e disponibilizado em seu sítio eletrônico. 
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§ 2º A ausência dos documentos referidos no § 1 º importará em reJe1çao do 
formulário pelo Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração. 

§ 3° O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração deverá verificar se 
os requisitos e vedações estão atendidos, por meio da análise da autodeclaração 
apresentada pelo indicado (nos moldes do formulário padronizado) e sua respectiva 
documentação. f,?;O FLS ____ ..,.-__ _ 
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Art. 18. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva serão 
investidos em seus cargos, mediante assinatura de termo de posse no livro de atas do 
respectivo colegiado, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
eleição ou nomeação. 

Parágrafo único. O termo de posse deverá conter, sob pena de nulidade, a indicação 
de, pelo menos, 1 (um) domicílio no qual o administrador receberá citações e 
intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, as 
quais se reputarão cumpridas mediante entrega no domicílio indicado, cuja 
modificação somente será válida após comunicação por escrito à ECT. Além disso, o 
termo de posse contemplará a sujeição do administrador ao Código de Conduta e às 
políticas da ECT. 

Art. 19. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura do termo de posse, desde a data da respectiva 
eleição ou nomeação. 

Parágrafo único. Os membros do Comitê de Auditoria serão investidos em seus cargos 
mediante assinatura do termo de posse, desde a data da respectiva eleição. 

Art. 20. Antes de entrar no exercício da função e ao deixar o cargo, cada membro 
estatutário deverá apresentar à ECT, que zelará pelo sigilo legal, Declaração de 
Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física e das respectivas retificações 
apresentadas à Receita Federal do Brasil - RFB ou autorização de acesso às 
informações nelas contidas. 

Parágrafo único. No caso dos diretores, a declaração anual de bens e rendas também 
deve ser apresentada à Comissão de Ética Pública da Presidência da República -
CEP/PR. 

Seção V 
Da Perda do Cargo para Administradores, Conselho Fiscal, Comitê de 

Auditoria e Demais Comitês de Assessoramento 

Art. 21. Além dos casos previstos em lei, dar-se-á vacância do cargo quando: 

1 - o membro do Conselho de Administração ou Fiscal ou dos Comitês de 
Assessoramento deixar de comparecer a 2 (duas) reuniões consecutivas ou 3 (três) 
intercaladas, nas últimas 12 (doze) reuniões, sem justificativa; 

11 - o membro da Diretoria Executiva se afastar do exercício do cargo por mais de 8 
(oito) dias consecutivos, salvo em caso de licença, inclusive férias, ou nos casos 
autorizados pelo Conselho de Administração. 
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Seção VI 
Da Remuneração 

Art. 22. A remuneração dos membros estatutários e, quando aplicável, dos demais 
comitês de assessoramento, será fixada anualmente em Assembleia Geral, nos termos 
da legislação vigente, sendo vedado o pagamento de qualquer forma de remuneração 
não prevista em Assembleia Geral. 

Parágrafo único. A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria será fixada, em 
Assembleia Geral, em montante não inferior à remuneração dos conselheiros fiscais. 

Art. 23. Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, Comitê de Auditoria e 
demais órgãos estatutários terão ressarcidas suas despesas de locomoção e estada 
necessárias ao desempenho da função, sempre que residentes fora da cidade em que 
for realizada a reunião. 

Parágrafo único. Caso o membro resida na mesma cidade da sede da ECT, esta 
custeará as despesas de locomoção e alimentação. 

Art. 24. A remuneração mensal devida aos membros dos Conselhos de Administração 
e Fiscal da ECT não excederá a 10% (dez por cento) da remuneração mensal média 
dos membros da Diretoria Executiva, sendo vedado o pagamento de participação, de 
qualquer espécie, nos lucros da Empresa. 

Seção VII 
Do Treinamento 

Art. 25. Os administradores e os conselheiros fiscais, inclusive os representantes dos 
empregados, devem participar, na posse e anualmente, de treinamentos específicos 
disponibilizados direta ou indiretamente pela Empresa, conforme disposições da Lei 
nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 
2016. 

Art. 26. É vedada a recondução do administrador ou do conselheiro fiscal que não 
participar de nenhum treinamento anual disponibilizado pela ECT nos últimos 2 (dois) 
anos. 

Seção VIII 
Do Código de Conduta e Integridade 

Art. 27. A Empresa disporá de Código de Conduta e Integridade, elaborado e 
divulgado na forma da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e do Decreto nº 8.945, 
de 27 de dezembro de 2016. 

Seção IX 
Do Conflito de Interesses 

Art. 28. Nas reuniões dos órgãos colegiados, anteriormente à deliberação, o membro 
que não seja independente em relação à matéria em discussão deve manifestar seu 
conflito de interesses ou interesse particular, retirando-se da reunião. 

Parágrafo único. Caso não o faça, qualquer outra pessoa poderá manifestar o 
conflito, caso dele tenha ciência, devendo o órgão colegiado deliberar sobre o 
conflito conforme seu regimento e legislação aplicável. 
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Seção X 
Defesa Judicial e Administrativa 

Art. 29. Os administradores e os conselheiros fiscais são responsáveis, 
lei, pelos prejuízos ou danos causados no exercício de suas atribuições. 
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na forma da 

Art. 30. A ECT, por intermédio de sua consultoria jurídica ou mediante advogado 
especialmente contratado, deverá assegurar aos integrantes e ex-integrantes da 
Diretoria Executiva e dos Conselhos de Administração e Fiscal a defesa em processos 
judiciais e administrativos contra eles instaurados, pela prática de atos no exercício 
do cargo ou função, nos casos em que não houver incompatibilidade com os 
interesses da Empresa. 

§ 1º O benefício previsto no caput aplica-se, no que couber e a critério do Conselho 
de Administração, aos membros do Comitê de Auditoria e àqueles que figuram no 
polo passivo de processo judicial ou administrativo, em decorrência de atos que 
tenham praticado no exercício de competência delegada pelos administradores. 

§ 2º A forma da defesa em processos judiciais e administrativos será definida pelo 
Conselho de Administração. 

§ 3° Na defesa em processos judiciais e administrativos, se o beneficiário da defesa 
for condenado, em decisão judicial transitada em julgado, com fundamento em 
violação de lei ou do Estatuto, ou decorrente de ato culposo ou doloso, ele deverá 
ressarcir à ECT todos os custos e despesas decorrentes da defesa feita pela Empresa, 
além de eventuais prejuízos causados. 

Art. 31. Fica assegurado aos administradores e conselheiros fiscais, bem como aos 
ex-administradores e ex-conselheiros, o conhecimento de informações e documentos 
constantes de registros ou de banco de dados da ECT, indispensáveis à defesa 
administrativa ou judicial, em ações propostas por terceiros, de atos praticados 
durante seu prazo de gestão ou mandato. 

Seção XI 
Do Seguro de Responsabilidade 

Art. 32. A ECT poderá manter contrato de seguro de responsabilidade civil 
permanente em favor dos administradores, conselheiros fiscais e membros do Comitê 
de Auditoria e do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração, na 
forma e extensão definidas pelo Conselho de Administração, para cobertura das 
despesas processuais e honorários advocatícios de processos judiciais e 
administrativos instaurados em face deles, relativos às suas atribuições junto à 
Empresa. 

Seção XII 
Da Quarentena para Diretoria 

Art. 33. Os membros da Diretoria Executiva ficam impedidos do exerc1c10 de 
atividades que configurem conflito de interesse, observados a forma e o prazo 
estabelecidos na legislação pertinente. 

§ 1 º Após o exercício da gestão, o ex-membro da Diretoria Executiva que estiver em 
situação de impedimento poderá receber remuneração compensatória equivalente 
apenas ao honorário mensal da função que ocupava, observados os §§ 2° e 3° deste 
artigo. 
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§ 2° Não terá direito à remuneração compensatória o ex-membro da Diretoria 
Executiva que retornar, antes do término do período de impedimento, ao 
desempenho da função que ocupava na administração pública ou privada. 

§ 3° A configuração da situação de impedimento dependerá de prévia manifestação 
da Comissão de Etica Pública da Presidência da República. ns _.,_.l2 .... ~------
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Seção 1 
Da Caracterização 

Art. 34. O Conselho de Administração é o órgão de deliberação estratégica e 
colegiada da ECT e deve exercer suas atribuições considerando os interesses de longo 
prazo da Empresa, os impactos decorrentes de suas atividades na sociedade e no 
meio ambiente e os deveres fiduciários de seus membros, em alinhamento ao 
disposto na Lei nº 13.303/2016. 

Seção li 
Da Composição 

Art. 35. O Conselho de Administração é composto por 7 (sete) membros, a saber: 
1 - 4 (quatro) indicados pelo ministro de estado supervisor; 
li - o Presidente da ECT; 
Ili - 1 (um) indicado pelo Ministro de Estado da Economia; 
IV - 1 (um) representante dos empregados, nos moldes da Lei nº 12.353, 28 de 
dezembro de 2010. 

§ 1° Os membros da Diretoria Executiva, exceto o Presidente da ECT, não poderão 
compor o Conselho de Administração, podendo, no entanto, serem convocados por 
esse colegiado para participarem de reuniões, sem direito a voto. 

§ 2º O Presidente da ECT não poderá ocupar o cargo de Presidente do Conselho de 
Administração, mesmo que temporariamente. 

Art. 36. O Presidente do Conselho de Administração e seu substituto serão escolhidos 
na primeira reunião do órgão que ocorrer após a eleição de seus membros, devendo o 
Presidente ser um dos membros indicados pelo ministro de estado supervisor. 

Art. 37. O Conselho de Administração deve ser composto, no mínimo, por 25% (vinte 
e cinco por cento) de membros independentes, sendo que os critérios de 
independência deverão respeitar os termos do art. 22, § 1°, da Lei nº 13.303, de 30 
de junho de 2016 e do art. 36, § 1°, do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016. 

Parágrafo único. Quando, em decorrência da observância do percentual acima 
mencionado, resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao 
arredondamento para o número inteiro: 

1 - imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco 
décimos); e 

li - imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos). 
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Art. 38. o Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração deverá 
verificar o enquadramento dos indicados a conselheiros independentes por meio da 
análise da autodeclaração apresentada e respectivos documentos (nos moldes do 
formulário padronizado). 
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Do Prazo de Gestão 
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Art. 39. O Conselho de Administração terá prazo de gestão unificado de 2 (dois) anos, 
permitidas, no máximo, 3 (três) reconduções consecutivas. 

§ 1 º No prazo do caput serão considerados os períodos anteriores de gestão ocorridos 
há menos de 2 (dois) anos. 

§ 2º Atingido o limite a que se refere o parágrafo anterior, o retorno de membro do 
conselho de administração para a ECT só poderá ocorrer após decorrido período 
equivalente a um prazo de gestão. 

§ 3° O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração se prorrogará até 
a efetiva investidura dos novos membros. 

Seção IV 
Da Vacância e Substituição Eventual 

Art. 40. No caso de vacância do cargo de conselheiro, o substituto será nomeado 
pelos conselheiros remanescentes e servirá até a primeira Assembleia Geral 
subsequente. Caso ocorra a vacância da maioria dos cargos, será convocada 
Assembleia Geral para proceder a nova eleição. 

Parágrafo único. Para o Conselho de Administração proceder à nomeação de 
membros para o colegiado, na forma do caput, deverão ser verificados, pelo Comitê 
de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração, os mesmos requisitos de 
elegibilidade exigidos para eleição em assembleia geral de acionistas. 

Art. 41. A função de conselheiro de administração é pessoal e não admite substituto 
temporário nem suplente, inclusive para representante dos empregados. 

Parágrafo único. No caso de ausências ou impedimentos eventuais de qualquer 
membro do Conselho, o colegiado deliberará com os remanescentes. 

Seção V 
Da Reunião 

Art. 42. O Conselho de Administração se reunirá, com a presença da maioria dos seus 
membros, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que 
necessário. 

Art. 43. O Conselho de Administração será convocado por seu Presidente ou pela 
maioria dos membros do colegiado. 

Art. 44. A pauta da reunião e a respectiva documentação serão distribuídas com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, salvo nas hipóteses devidamente 
justificadas pela Empresa e acatadas pelo colegiado. 

ESTATU10 - 11 -
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Art. 45. As reuniões do Conselho de Administração podem ser presenciais, na sede 
dos Correios, semipresenciais ou virtuais, por meio de tele ou videoconferência, 
conforme entendimento do colegiado, definida na convocação da reunião. 

Art. 46. As deliberações serão tomadas pelo voto da maioria dos membros presentes 
e serão registradas no livro de atas, podendo ser lavradas de forma sumária. 

Art. 47. Nas deliberações colegiadas do Conselho de Administração, o Presidente terá 
o voto de desempate, além do voto pessoal. 

Art. 48. Em caso de decisão não unânime, a justificativa do voto divergente será 
registrada, a critério do respectivo membro, observado que se exime de 
responsabilidade o conselheiro dissidente que faça consignar sua divergência em ata 
de reunião ou, não sendo possível, dela dê ciência imediata e por escrito ao Conselho 
de Administração. 

Art. 49. As atas do Conselho de Administração devem ser redigidas com clareza e 
registrar as decisões tomadas, as pessoas presentes, os votos divergentes e as 
abstenções de voto. 

Seção VI 
Das Competências 

Art. 50. Compete ao Conselho de Administração: 

1 - fixar a orientação geral dos negócios da ECT; 
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li - avaliar, a cada 4 (quatro) anos, o alinhamento estratégico, operacional e 
financeiro das participações da ECT ao seu objeto social, devendo, a partir dessa 
avaliação, recomendar a sua manutenção, a transferência total ou parcial de suas 
atividades para outra estrutura da administração pública ou o desinvestimento da 
participação; 

Ili - eleger e destituir os membros da Diretoria Executiva da ECT, inclusive o 
Presidente, fixando-lhes as atribuições; 

IV - fiscalizar a gestão dos membros da Diretoria Executiva, examinar, a qualquer 
tempo, os livros e papéis da Empresa, solicitar informações sobre contratos 
celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; 

V - manifestar-se previamente sobre as propostas a serem submetidas à deliberação 
dos acionistas em assembleia; 

VI - aprovar a inclusão de matérias no instrumento de convocação da Assembleia 
Geral, não se admitindo a rubrica "assuntos gerais"; 

VII - convocar a Assembleia Geral; 

VIII - manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria 
Executiva, encaminhando-as à Assembleia Geral para aprovação; 

IX - manifestar-se previamente sobre atos ou contratos relativos à sua alçada 
decisória; 

X - autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais 
e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; 
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XI - autorizar e homologar a contratação de auditores independentes, bem cBWi'o .... a-..-~-+=--
rescisão dos respectivos contratos; 

XII - aprovar as Políticas de Conformidade e Gerenciamento de Riscos, Dividendos e 
Participações Societárias, bem como outras políticas gerais da ECT; 

XIII - aprovar e acompanhar o plano de negócios, estratégico e de investimentos, e as 
metas de desempenho, que deverão ser apresentados pela Diretoria Executiva; 

XIV - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações 
financeiras elaboradas periodicamente pela Empresa, sem prejuízo da atuação do 
Conselho Fiscal; 

XV - determinar a implantação e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de 
controle interno estabelecidos para a prevenção e mitigação dos principais riscos aos 
quais está exposta a ECT, inclusive os riscos relacionados à integridade das 
informações contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de corrupção e 
fraude; 

XVI - definir os assuntos e valores para sua alçada decisória e da Diretoria Executiva; 

XVII - identificar a existência de ativos não de uso próprio da Empresa e avaliar a 
necessidade de mantê-los; 

XVIII - deliberar sobre os casos omissos do Estatuto Social da ECT, em conformidade 
com o disposto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 

XIX - aprovar o Plano Anual de Auditoria Interna - PAINT e o Relatório Anual das 
Atividades de Auditoria Interna - RAINT, sem a presença do Presidente da ECT; 

XX - criar comitês de assessoramento ao Conselho de Administração, para 
aprofundamento dos estudos de assuntos estratégicos, de forma a garantir que a 
decisão a ser tomada pelo colegiado seja tecnicamente fundamentada; 

XXI - eleger e destituir os membros de comitês de assessoramento ao Conselho de 
Administração; 

XXII - atribuir formalmente a responsabilidade pelas áreas de conformidade e 
gerenciamento de riscos a membros da Diretoria Executiva; 

XXII I - solicitar auditoria interna periódica sobre as atividades da entidade fechada de 
previdência complementar que administra o plano de benefícios da ECT e da 
operadora do plano de saúde; 

XXIV - realizar a autoavaliação anual de seu desempenho, observados os quesitos 
mínimos dispostos no inciso Ili do art. 13 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016; 

XXV - aprovar as nomeações e destituições dos titulares da auditoria interna, e 
submetê-las à aprovação da Controladoria-Geral da União; 

XXVI - conceder afastamento e licença ao Presidente da ECT, inclusive a título de 
férias; 

XXVII - aprovar o Regimento Interno do Conselho de Administração, o Regimento 
Interno da ECT, o Regimento Interno do Comitê de Auditoria e o Regimento Interno 
dos demais comitês de assessoramento; 
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XXIX - aprovar e manter atualizado um plano de sucessão não vinculante dos 
membros do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva, cuja elaboração 
deve ser coordenada pelo Presidente do Conselho de Administração; 

XXX - aprovar as atribuições dos diretores executivos não previstas no Estatuto 
Social; 

XXXI - aprovar o Regulamento de Licitações; 

XXXII - aprovar a prática de atos que importem em renúncia, transação ou 
compromisso arbitral, observada a política de alçada da Empresa; 

XXXIII - discutir, deliberar e monitorar práticas de governança corporativa e 
relacionamento com partes interessadas; 

XXXIV - aprovar e divulgar a Carta Anual com explicação dos compromissos de 
consecução de objetivos de políticas públicas, na forma prevista na Lei nº 13.303, de 
30 de junho de 2016; 

XXXV - avaliar os diretores e os membros de comitês estatutários da ECT, nos termos 
do inciso Ili do art. 13 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, com o apoio 
metodológico e procedimental do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e 
Remuneração; 

XXXVI - aprovar e fiscalizar o cumprimento das metas e resultados específicos a 
serem alcançados pelos membros da Diretoria Executiva; 

XXXVII - promover anualmente a análise das metas e resultados na execução do plano 
de negócios e da estratégia de longo prazo, sob pena de seus integrantes 
responderem por omissão, devendo publicar suas conclusões e informá-las ao 
Congresso Nacional e ao Tribunal de Contas; 

XXXVIII - propor à Assembleia Geral a remuneração dos administradores e dos 
membros dos demais órgãos estatutários da ECT; 

XXXIX - executar e monitorar a remuneração de que trata o inciso anterior, inclusive 
a participação nos lucros e resultados, dentro dos limites aprovados pela Assembleia 
Geral; 

XL - autorizar a constituição de subsidiárias, bem como a aquisição de participação 
minoritária em empresa; 

XLI - aprovar o Regulamento de Pessoal, bem como quantitativo de pessoal próprio e 
de cargos em comissão, acordos coletivos de trabalho, programa de participação dos 
empregados nos lucros ou resultados, plano de cargos e salários, plano de funções, 
benefícios de empregados e programa de desligamento de empregados; 

XLII - aprovar o patrocínio a plano de benefícios e a adesão a entidade fechada de 
previdência complementar; 

XLIII - manifestar-se sobre o relatório apresentado pela Diretoria Executiva resultante 
da auditoria interna sobre as atividades da entidade fechada de previdência 
complementar e da operadora do plano de saúde. 

ESTATUTO - 14 -
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Das Competências do Presidente do Conselho de Administração 

Art. 51. Compete ao Presidente do Conselho de Administração: 

1 - presidir as reuniões do órgão, observando o cumprimento do Estatuto Social e do 
Regimento Interno; 

li - interagir com o ministério supervisor e demais representantes do acionista 
controlador, no sentido de esclarecer a orientação geral dos negócios, assim como 
questões relacionadas ao interesse público a ser perseguido pela ECT, observado o 
disposto no artigo 89 da Lei nº 13.303/2016; 

Ili - estabelecer os canais e os processos para interação entre os acionistas e o 
Conselho de Administração, especialmente no que tange às questões de estratégia, 
governança, remuneração, sucessão e formação do Conselho de Administração, 
observado o disposto no artigo 89 da Lei nº 13.303/2016. 

Seção 1 
Da Caracterização 

Art. 52. A Diretoria Executiva é o órgão executivo de administração e representação, 
cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular da ECT em conformidade com a 
orientação geral traçada pelo Conselho de Administração. 

Seção li 
Da Composição e Investidura 

Art. 53. A Diretoria Executiva, eleita pelo Conselho de Administração, é composta 
pelo Presidente e 6 (seis) diretores executivos. 

Art. 54. É condição para investidura em cargo de diretoria da ECT a assunção de 
compromisso com metas e resultados específicos a serem alcançados, que deverá ser 
aprovado pelo Conselho de Administração. 

Seção Ili 
Do Prazo de Gestão 

Art. 55. O prazo de gestão da Diretoria Executiva será unificado e de 2 (dois) anos, 
sendo permitidas, no máximo, 3 (três) reconduções consecutivas. 

§ 1° Atingido o limite a que se refere o caput, o retorno de membro da Diretoria 
Executiva para a ECT só poderá ocorrer após decorrido período equivalente a um 
prazo de gestão. 

§ 2º No prazo a que se refere o caput serão considerados os períodos anteriores de 
gestão ocorridos há menos de 2 (dois) anos e a transferência de diretor para outra 
diretoria da ECT. 
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§ 3° O prazo de gestão dos membros da Diretoria Executiva se prorrogará até a 
efetiva investidura dos novos membros. 
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Art. 56. Em caso de vacância, ausências ou impedimentos eventuais de qualquer 
membro da Diretoria Executiva, o Presidente designará o substituto dentre os 
membros da Diretoria Executiva. 

Art. 57. Em caso de vacância, ausência ou impedimentos eventuais do Presidente da 
ECT, o Conselho de Administração designará o seu substituto. 

Parágrafo único. O substituto do Presidente da ECT não o substitui como membro do 
Conselho de Administração. 

Art. 58. Os membros da Diretoria Executiva farão jus, anualmente, a 30 (trinta) dias 
de licença remunerada, que podem ser acumulados até o máximo de 2 (dois) 
períodos, sendo vedada sua conversão em espécie e indenização. 

Seção V 
Da Reunião 

Art. 59. A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez por semana e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

Art. 60. A Diretoria Executiva será convocada pelo Presidente da ECT ou pela maioria 
dos membros do colegiado. 

Art. 61. A pauta da reunião e a respectiva documentação serão distribuídas com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, salvo nas hipóteses devidamente 
justificadas pela ECT e acatadas pelo colegiado. 

Art. 62. As reuniões da Diretoria Executiva podem ser presenc1a1s, na sede dos 
Correios, semipresenciais ou virtuais, por meio de tele ou videoconferência, 
conforme entendimento do colegiado, definida na convocação da reunião. 

Art. 63. As deliberações serão tomadas pelo voto da maioria dos membros presentes 
e serão registradas no livro de atas, podendo ser lavradas de forma sumária. 

Art. 64. Nas deliberações colegiadas da Diretoria Executiva, o Presidente terá o voto 
de desempate, além do voto pessoal. 

Art. 65. Em caso de decisão não unânime, a justificativa do voto divergente será 
registrada, a critério do respectivo membro, observado que se exime de 
responsabilidade o diretor dissidente que faça consignar sua divergência em ata de 
reunião ou, não sendo possível, dela dê ciência imediata e por escrito à Diretoria 
Executiva. 

Art. 66. As atas da Diretoria Executiva devem ser redigidas com clareza e registrar as 
decisões tomadas, as pessoas presentes, os votos divergentes e as abstenções de 
voto. 
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Seção VI 
Das Competências 

Art. 67. Compete à Diretoria Executiva, no exercício das suas atribuições e 
respeitadas as diretrizes fixadas pelo Conselho de Administração: 

1 - gerir as atividades da ECT e avaliar os seus resultados; 

li - monitorar a sustentabilidade dos negócios, os riscos estratégicos e respectivas 
medidas de mitigação, elaborando relatórios gerenciais com indicadores de gestão; 

Ili - elaborar os orçamentos anuais e plurianuais da ECT e acompanhar sua execução; 

IV - definir a estrutura organizacional da ECT e a distribuição interna das atividades 
administrativas; 

V - promover a elaboração, em cada exercício, do Relatório da Administração, do 
Relatório Integrado, da Carta de Governança e das demonstrações financeiras, 
submetendo estas últimas à auditoria interna, à auditoria independente e aos 
Conselhos de Administração e Fiscal e ao Comitê de Auditoria; 

VI - autorizar os atos e contratos relativos à sua alçada decisória; 

VII - aprovar a fixação, o reajuste e a revisão de preços e prêmios ad valorem 
referentes à remuneração dos serviços prestados pela ECT em regime concorrencial; 

VIII - indicar representantes da ECT nos órgãos estatutários das entidades 
patrocinadas, subsidiárias, mantidas, coligadas e controladas pela ECT e de suas 
participações societárias; 

IX - submeter, instruir e preparar adequadamente os assuntos que dependam de 
deliberação do Conselho de Administração, manifestando-se previamente quando não 
houver conflito de interesse; 

X - cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral e do 
Conselho de Administração, bem como avaliar as recomendações do Conselho Fiscal; 

XI - propor o Regimento Interno da ECT para aprovação; 

XII - avaliar as estratégias de investimentos, de capital, de alocação e de captação 
de recurso, observado o art. 50, inciso XXXVI, deste Estatuto; 

XIII - aprovar as medidas de supervisão das entidades patrocinadas, subsidiárias, 
mantidas, coligadas e controladas pela ECT; 

XIV - supervisionar os resultados dos exercícios das entidades patrocinadas, 
subsidiárias, mantidas, coligadas e controladas pela ECT; 

XV - apresentar, até a última reunião ordinária do Conselho de Administração do ano 
anterior, plano de negócios para o exercício anual seguinte e estratégia de longo 
prazo atualizada com análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, os próximos 
cinco anos; 

XVI - aprovar e acompanhar o desdobramento do plano estratégico; 



XVII - propor a constituição de subsidiárias e a aquisição de participações acionárias 
minoritárias para cumprir o objeto social da ECT; 

XVIII - aprovar o seu Regimento Interno; 

XIX - aprovar as normas internas de funcionamento da ECT; 

XX - colocar, à disposição dos outros órgãos estatutários, pessoal qualificado para 
secretariá-los e prestar o apoio técnico necessário; 

XXI - deliberar sobre os assuntos que lhe submeta qualquer diretor. 

Seção VII 
Atribuições do Presidente 

Art. 68. Sem prejuízo das demais atribuições da Diretoria Executiva, compete 
especificamente ao Presidente da ECT: 

1 - dirigir, supervisionar, coordenar e controlar as atividades e as políticas da ECT; 

li - coordenar as atividades dos membros da Diretoria Executiva; 

Ili - representar a ECT em juízo e fora dele, podendo, para tanto, constituir 
procuradores "ad-negotia" e "ad-judicia", especificando os atos que poderão 
praticar nos respectivos instrumentos do mandato; 

IV - assinar, com um diretor, os atos que constituam ou alterem direitos ou 
obrigações da ECT, bem como aqueles que exonerem terceiros de obrigações para 
com ela, podendo, para tanto, delegar atribuições ou constituir procurador para esse 
fim; 

V - baixar as resoluções da Diretoria Executiva; 

VI - criar e homologar os processos de licitação, podendo delegar tais atribuições; 

VII - conceder afastamento e licenças aos demais membros da Diretoria Executiva, 
inclusive a título de férias; 

VIII - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 

IX - manter o Conselho de Administração e Fiscal informados sobre as atividades da 
ECT; 

X - exercer a representação institucional perante o Governo e a sociedade, nacional 
e internacionalmente; 

XI - expedir atos de admissão, designação, promoção, transferência e dispensa de 
empregados, de acordo com a legislação, podendo, para tanto, delegar ou constituir 
procurador para esse fim; 

XII - designar os substitutos dos membros da Diretoria Executiva; 

XIII - exercer outras atribuições que lhe forem fixadas pelo Conselho de 
Administração. 

ESTAWTO 



Seção VIII 
Das Atribuições dos Demais Diretores Executivos 

Art. 69. São atribuições dos demais diretores executivos: 

1 - gerir as atividades da sua área de atuação; 

li - participar das reuniões da Diretoria Executiva, concorrendo para a definição das 
políticas a serem seguidas pela ECT e relatando os assuntos da sua respectiva área de 
atuação; 

Ili - cumprir e fazer cumprir a orientação geral dos negócios da ECT, estabelecida 
pelo Conselho de Administração, na gestão de sua área específica de atuação. 

Art. 70. As demais atribuições e poderes de cada diretor executivo estão detalhados 
no Regimento Interno da ECT. 

Seção 1 
Da Caracterização 

Art. 71. O Conselho Fiscal é o órgão permanente de fiscalização da ECT, de atuação 
colegiada e individual. 

Parágrafo único. Além das normas previstas na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 
e sua regulamentação, aplicam-se aos membros do Conselho Fiscal da ECT as 
disposições para esse colegiado previstas na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, inclusive aquelas relativas a seus poderes, deveres e responsabilidades, a 
requisitos e impedimentos para investidura e a remuneração. 

Seção li 
Da Composição 

Art. 72. O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros efetivos e respectivos 
suplentes, sendo: 

1 - 2 (dois) indicados pelo ministro de estado supervisor; 

li - 1 (um) indicado pelo Ministro de Estado da Economia, como representante do 
Tesouro Nacional, que deverá ser servidor público com vínculo permanente com a 
Administração Pública. 

Art. 73. Os membros do Conselho Fiscal são eleitos pela Assembleia Geral. 

Seção Ili 
Do Prazo de Atuação 

Art. 74. O prazo de atuação dos membros do Conselho Fiscal será de 2 (dois) anos, 
permitidas, no máximo, 2 (duas) reconduções consecutivas. 
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§ 1 ° Atingido o limite a que se refere o caput, o retorno do membro do Conselho 
Fiscal para a ECT só poderá ser efetuado após decorrido prazo equivalente a um 
prazo de atuação. 

§ 2° No prazo a que se refere o caput, serão considerados os períodos anteriores de 
atuação ocorridos há menos de 2 (dois) anos. 
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li - escolherão o seu Presidente, ao qual caberá dar cumprimento às deliberações do 
órgão, com registro no livro de atas e pareceres do Conselho Fiscal. 

Seção IV 
Dos Requisitos 

Art. 76. Os membros do Conselho Fiscal deverão atender aos requisitos obrigatórios e 
observar as vedações para exercício das suas atividades determinados pela Lei nº 
13.303, de 30 de junho de 2016, pelo Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, 
e por demais normas que regulamentem a matéria. 

Art. 77. O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração deverá opinar 
sobre a observância dos requisitos e vedações para eleição dos membros. 

Seção V 
Da Vacância e Substituição Eventual 

Art. 78. Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos em suas ausências ou 
impedimentos eventuais pelos respectivos suplentes. 

Parágrafo único. Na hipótese de vacância do membro titular, o Presidente do 
Conselho Fiscal convocará o respectivo suplente, que o substituirá até a eleição do 
novo titular pela Assembleia Geral. 

Seção VI 
Da Reunião 

Art. 79. O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez por mês e, 
extraordinariamente, sempre que se fizer necessário. 

Art. 80. O Conselho fiscal será convocado pelo Presidente ou pela maioria dos 
membros do colegiado. 

Art. 81. A pauta da reunião e a respectiva documentação serão distribuídas com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, salvo em hipóteses devidamente 
justificadas pela ECT e acatadas pelo colegiado. 

Art. 82. As reuniões do Conselho Fiscal podem ser presenciais, na sede dos Correios, 
semipresenciais ou virtuais, por meio de tele ou videoconferência, conforme 
entendimento do colegiado, definida na convocação da reunião. 

Art. 83. As deliberações serão tomadas pelo voto da maioria dos membros presentes 
e registradas no livro de atas, podendo ser lavradas de forma sumária. 
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Art. 84. Em caso de decisão não unanime, a justificativa do voto divergente será 
registrada, a critério do respectivo membro, observado que se exime de 
responsabilidade o conselheiro fiscal dissidente que faça consignar sua divergência 
em ata de reunião ou, não sendo possível, dela dê ciência imediata e por escrito ao 
Conselho Fiscal. 

Art. 85. As atas do Conselho Fiscal devem ser redigidas com clareza e registrar as 
decisões tomadas, as pessoas presentes, os votos divergentes e as abstenções de 
voto. 

Seção VII 
Competências 

Art. 86. Compete ao Conselho Fiscal: 

1 - fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar o 
cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; 

li - opinar sobre o relatório anual da administração e as demonstrações financeiras do 
exercício social; 

Ili - manifestar-se sobre as propostas dos órgãos da administração, a serem 
submetidas à Assembleia Geral, relativas a modificação do capital social, planos de 
investimentos ou orçamentos de capital, distribuição de dividendos, transformação, 
incorporação, fusão ou cisão; 

IV - denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos da administração e, se 
estes não adotarem as providências necessárias para a proteção dos interesses da 
ECT, à Assembleia Geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir 
providências; 

V - convocar a Assembleia Geral Ordinária, se os órgãos da administração retardarem 
por mais de 1 (um) mês essa convocação, e a Assembleia Geral Extraordinária, 
sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes; 

VI - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações 
financeiras elaboradas periodicamente pela ECT; 

VII - fornecer, sempre que solicitadas pela União, informações sobre matéria de sua 
competência; 

VIII - exercer suas atribuições durante eventual liquidação da Empresa; 

IX - examinar o RAINT e PAINT; 

X - assistir às reuniões do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva em 
que se deliberar sobre assuntos que ensejam parecer do Conselho Fiscal; 

XI - aprovar seu Regimento Interno e seu plano de trabalho anual; 

XII - realizar a autoavaliação anual de seu desempenho, observados os quesitos 
mínimos dispostos no inciso Ili do art. 13 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016; 

XIII - acompanhar a execução patrimonial, financeira e orçamentária, podendo 
examinar livros, quaisquer outros documentos e requisitar informações; 
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XIV - fiscalizar o cumprimento do limite de participação da ECT no custeio dos 
benefícios de assistência à saúde e de previdência complementar. 
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Seção 1 
Da Caracterização 
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Art. 87. O Comitê de Auditoria é o órgão de assessoramento ao Conselho de 
Administração, auxiliando este, entre outros, no monitoramento da qualidade das 
demonstrações financeiras, dos controles internos, da conformidade, do 
gerenciamento de riscos e das auditorias interna e independente. 

§ 1 º O Comitê de Auditoria também exercerá suas atribuições e responsabilidades 
junto às sociedades controladas pela ECT, que adotarem o regime de comitê de 
auditoria único. 

§ 2º O Comitê de Auditoria terá autonomia operacional e dotação orçamentária, 
anual ou por projeto, dentro de limites aprovados pelo Conselho de Administração, 
para conduzir ou determinar a realização de consultas, avaliações e investigações 
dentro do escopo de suas atividades, inclusive com a contratação e utilização de 
especialistas independentes. 

Seção li 
Da Composição 

Art. 88. O Comitê de Auditoria Estatutário, eleito e destituido pelo Conselho de 
Administração, será integrado por 3 (três) membros independentes. 

Art. 89. Os membros do Comitê de Auditoria devem ter experiência profissional ou 
formação acadêmica compativel com o cargo, preferencialmente na área de 
contabilidade, auditoria ou no setor de atuação da ECT, devendo, no mínimo, 1 (um) 
dos membros obrigatoriamente ter experiência profissional reconhecida em assuntos 
de contabilidade societária. 

Art. 90. Os membros do Comitê de Auditoria, em sua primeira reunião, elegerão o 
seu Presidente, ao qual caberá dar cumprimento às deliberações do órgão, com 
registro no livro de atas. 

Art. 91. São condições mínimas para integrar o Comitê de Auditoria as estabelecidas 
no art. 25 da Lei nº 13.303/16 e no art. 39 do Decreto nº 8.945/16, além das demais 
normas aplicáveis. 

§ 1 º É vedada a existência de membro suplente no Comitê de Auditoria. 

§ 2° O Conselho de Administração poderá convidar membros do Comitê de Auditoria 
para assistir às suas reuniões. 

§ 3º O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração deverá opinar 
sobre a observância dos requisitos e vedações para os membros. 

ESTATUTO 
SOCIAL 
DOS CORFU:IOS 

-:22 -



Seção Ili 
Do Mandato 
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Art. 92. O mandato dos membros do Comitê de Auditoria será de 3 (três) anos, não 
coincidente para cada membro, permitida uma única reeleição. 

Art. 93. Os membros do Comitê de Auditoria poderão ser destituídos pelo voto 
justificado da maioria absoluta do Conselho de Administração. 

Seção IV 
Da Vacância e Substituição Eventual 

Art. 94. No caso de vacância de membro do Comitê de Auditoria, o Conselho de 
Administração elegerá o substituto para completar o mandato do membro anterior. 

Art. 95. O cargo de membro do Comitê de Auditoria é pessoal e não admite 
substituto temporário. 

Parágrafo único. No caso de ausências ou impedimentos eventuais de qualquer 
membro do comitê, este deliberará com os remanescentes. 

Seção V 
Da Reunião 

Art. 96. O Comitê de Auditoria deverá realizar pelo menos 2 (duas) reuniões mensais. 

Art. 97. O Comitê deverá apreciar as informações contábeis antes da sua divulgação. 

Art. 98. A ECT deverá divulgar as atas de reuniões do Comitê de Auditoria. 

§ 1 º Na hipótese de o Conselho de Administração ou o próprio Comitê de Auditoria 
considerar que a divulgação da ata possa pôr em risco interesse legítimo da ECT, 
apenas o seu extrato será divulgado. 

§ 2° A restrição de que trata o parágrafo anterior não será oponível aos órgãos de 
controle, que terão total e irrestrito acesso ao conteúdo das atas do Comitê de 
Auditoria Estatutário, observada a transferência de sigilo. 

Seção VI 
Das Competências 

Art. 99. Competirá ao Comitê de Auditoria Estatutário, sem prejuízo de outras 
competências previstas na legislação: 

1 - opinar sobre a contratação e destituição de auditor independente; 

li - supervisionar as atividades dos auditores independentes, avaliando sua 
independência, a qualidade dos serviços prestados e a adequação de tais serviços às 
necessidades da ECT; 

Ili - supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de controle interno, de 
auditoria interna e de elaboração das demonstrações financeiras da ECT; 

IV - monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de controle interno, das 
demonstrações financeiras e das informações e medições divulgadas pela ECT; 
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V - avaliar e monitorar exposições de risco da Empresa, podendo requerer, entre 
outras, informações detalhadas sobre políticas e procedimentos referentes a: 

a) remuneração dos administradores; 

b) utilização de ativos da Empresa; 

c) gastos incorridos em nome da Empresa. 
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VI - avaliar e monitorar, em conjunto com a administração e a área de auditoria 
interna, a adequação e o fiel cumprimento das transações com partes relacionadas 
aos critérios estabelecidos na Política de Transações com Partes Relacionadas e sua 
divulgação; 

VII - elaborar relatório anual com informações sobre as atividades, os resultados, as 
conclusões e suas recomendações, registrando, se houver, as divergências 
significativas entre administração, auditoria interna, auditoria independente e o 
próprio Comitê de Auditoria Estatutário em relação às demonstrações financeiras; 

VIII - avaliar a razoabilidade dos parâmetros em que se fundamentam os cálculos 
atuariais, bem como o resultado atuarial dos planos de benefícios mantidos pela 
entidade fechada de previdência complementar, bem como os parâmetros dos planos 
de saúde geridos pela caixa de assistência à saúde, dos quais a ECT é patrocinadora. 

Art. 100. Ao menos 1 (um) dos membros do Comitê de Auditoria deverá participar das 
reuniões do Conselho de Administração que tratem das demonstrações financeiras 
periódicas, da contratação do auditor independente e do PAINT. 

Art. 101. O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir meios para receber 
denúncias, inclusive sigilosas, internas e externas à Empresa, em matérias 
relacionadas ao escopo de suas atividades. 

Seção 1 
Da Caracterização 

Art. 102. A ECT disporá de Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e 
Remuneração que visará assessorar os acionistas e o Conselho de Administração nos 
processos de indicação, de avaliação, de sucessão e de remuneração dos 
administradores, conselheiros fiscais e demais membros de órgãos estatutários. 

Seção li 
Da Composição 

Art. 103. O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração será 
constituído por 3 (três) membros do Conselho de Administração ou do Comitê de 
Auditoria, sem remuneração adicional ou por membros externos remunerados, 
hipótese em que a remuneração será definida em assembleia geral. 

!Parágrafo único. Caso o comitê seja constituído apenas por integrantes do Conselho 
de Administração, a maioria deverá ser de conselheiros independentes. 
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Seção Ili 
Das Competências 
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Art. 104. Compete ao Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração: 

1 - opinar, de modo a auxiliar os acionistas na indicação dos membros do Conselho de 
Administração e conselheiros fiscais, sobre o preenchimento dos requisitos e a 
ausência de vedações para as respectivas eleições; 

H - opinar, de modo a auxiliar os membros do Conselho de Administração, na 
indicação de diretores e membros do Comitê de Auditoria; 

Ili - verificar a conformidade do processo de avaliação e dos treinamentos dos 
administradores e conselheiros fiscais; 

IV - auxiliar o Conselho de Administração na elaboração e no acompanhamento do 
plano de sucessão de administradores; 

V - auxiliar o Conselho de Administração na elaboração da proposta de remuneração 
dos administradores para submissão à Assembleia Geral; 

VI - auxiliar o Conselho de Administração na avaliação das propostas relativas à 
Política de Pessoal e no seu acompanhamento. 

§ 1º O comitê deverá se manifestar no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis, a partir 
do recebimento de formulário padronizado da entidade da Administração Pública 
responsável pelas indicações, sob pena de aprovação tácita e responsabilização de 
seus membros, caso se comprove o descumprimento de algum requisito. 

§ 2º As manifestações do comitê, que serão deliberadas por maioria de votos com 
registro em ata, deverão ser lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, 
inclusive dissidências e protestos, e conter a transcrição apenas das deliberações 
tomadas. 

§ 3º A manifestação do comitê será encaminhada ao Conselho de Administração, que 
deverá incluir, na proposta da administração para a realização da Assembleia Geral 
que tenha na ordem do dia a eleição de membros do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal, sua manifestação acerca do enquadramento dos indicados aos 
requisitos e vedações legais, regulamentares e estatutários à luz da autodeclaração e 
documentos apresentados pelo indicado e da manifestação do comitê. 

§ 4° O mesmo procedimento descrito no parágrafo anterior deverá ser observado na 
eleição de diretores e membros do Comitê de Auditoria, sendo que a manifestação do 
Conselho de Administração deverá constar da ata da reunião que tiver como ordem 
do dia a eleição dos membros desses órgãos. 

Art. 105. As atas das reuniões do Conselho de Administração que deliberarem sobre 
os assuntos acima mencionados deverão ser divulgadas. 

Art. 106. Na hipótese de o Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração 
considerar que a divulgação da ata possa pôr em risco interesse legitimo da ECT, 
apenas o seu extrato será divulgado. 

Parágrafo único. A restrição de que trata o caput não será oponível aos órgãos de 
controle, que terão total e irrestrito acesso ao conteúdo das atas do Comitê de 
Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração, observada a transferência de sigilo. 
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Seção 1 
Do Exercido Social 
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Art. 107. O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 1° de janeiro, 
com término em 31 de dezembro de cada ano e obedecerá, quanto às demonstrações 
financeiras, aos preceitos deste Estatuto e da legislação pertinente. 

§ 1º A ECT deverá elaborar demonstrações financeiras anuais e trimestrais e divulgá
las em sítio eletrônico, observando as regras de escrituração e elaboração de 
demonstrações financeiras contidas na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e 
nas normas da Comissão de Valores Mobiliários, inclusive quanto à obrigatoriedade de 
auditoria independente por auditor registrado naquela autarquia. 

§ 2º Ao fim de cada exercício social, a Diretoria Executiva fará elaborar, com base na 
legislação vigente e na escrituração contábil, as demonstrações financeiras aplicáveis 
às companhias de capital aberto, discriminando com clareza a situação do patrimônio 
da ECT e as mutações ocorridas no exercício. 

§ 3° Outras demonstrações financeiras intermediárias serão preparadas, caso 
necessárias ou exigidas por legislação específica. 

§ 4º Os órgãos de contabilidade constantes na estrutura da empresa deverão ser 
geridos por profissionais de contabilidade devidamente habilitados, conforme 
legislação aplicável a área contábil. 

Seção li 
Da Destinação do Lucro 

Art. 108. Observadas as disposições legais, o lucro líquido do exercício terá a 
seguinte destinação: 

1 - absorção de prejuízos acumulados; 

li - 5% (cinco por cento) para constituição da reserva legal, que não poderá exceder 
20% (vinte por cento) do capital social; 

Ili - no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado para o 
pagamento de dividendos, em harmonia com a Política de Dividendos aprovada pela 
ECT; 

IV - 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, após a constituição da 
reserva legal e distribuição dos dividendos, para constituição de reserva estatutária, 
com a finalidade de garantir a manutenção do capital de giro da ECT, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do capital social da Empresa. 

Art. 109. O saldo remanescente será destinado para dividendo ou constituição de 
outras reservas de lucros nos termos da lei. 

Parágrafo único. A constituição de reserva de retenção de lucros deverá ser 
acompanhada de justificativa em orçamento de capital previamente aprovado pela 
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Assembleia Geral, nos termos do art. 
1976. 

196 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
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Do Pagamento do Dividendo 

Art. 110. O dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em contrário da Assembleia 
Geral, no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que for declarado e, em qualquer 
caso, dentro do exercício social. 

Art. 111. A ECT poderá levantar balanços trimestrais ou em períodos menores para 
declarar e distribuir, por deliberação do Conselho de Administração, dividendos ou 
juros sobre o capital próprio à conta de lucro apurado nesses balanços, desde que o 
total dos dividendos pagos em cada trimestre do exercício social não exceda o 
montante das reservas de capital de que trata o § 1 º do artigo 182 da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, a serem convalidados pela Assembleia Geral Ordinária. 

Art. 112. Sobre os valores dos dividendos e dos juros, a título de remuneração sobre 
o capital próprio, devidos ao Tesouro Nacional e aos demais acionistas, incidirão 
encargos financeiros equivalentes à taxa Selic a partir do encerramento do exercício 
social até o dia do efetivo recolhimento ou pagamento, sem prejuízo da incidência 
de juros moratórias quando esse recolhimento ou pagamento não se verificar na data 
fixada em lei ou Assembleia Geral, devendo ser considerada como a taxa diária, para 
a atualização desse valor durante os 5 (cinco) dias úteis anteriores à data do 
pagamento ou recolhimento, a mesma taxa Selic divulgada no 5° (quinto) dia útil que 
antecede o dia da efetiva quitação da obrigação. 

Parágrafo único. Poderá ser imputado ao valor destinado a dividendos, apurados na 
forma prevista neste artigo, integrado a respectiva importância, para todos os efeitos 
legais, o valor da remuneração, paga ou creditada, a título de juros sobre o capital 
próprio, nos termos da legislação pertinente. 

Seção 1 
Da Descrição 

Art. 113. A ECT terá auditoria interna, área de conformidade e gestão de riscos, e 
ouvidoria. 

Art. 114. O Conselho de Administração estabelecerá Política de Seleção para os 
titulares dessas unidades, com assessoramento do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, 
Sucessão e Remuneração. 

Seção li 
Da Auditoria Interna 

Art. 115. A auditoria interna deverá ser vinculada ao Conselho de Administração, 
diretamente ou por meio do Comitê de Auditoria Estatutário. 

Art. 116. À auditoria interna compete: 
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1 - executar as atividades de auditoria de natureza contábil, 
orçamentária, administrativa, patrimonial e operacional da ECT; 

financeira, 
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111 - verificar o cumprimento e a implementação pela ECT das recomendações ou 
determinações da Controladoria-Geral da União - CGU, do Tribunal de Contas da 
União - TCU e do Conselho Fiscal; 

IV - emitir parecer sobre prestação de contas anual da Empresa e sobre tomada de 
contas especial; 

V - avaliar a adequação do controle interno, a efetividade do gerenciamento dos 
riscos e dos processos de governança e a confiabilidade do processo de coleta, 
mensuração, classificação, acumulação, registro e divulgação de eventos e 
transações, visando ao preparo de demonstrações financeiras; 

VI - outras atividades correlatas definidas pelo Conselho de Administração. 

Art. 117. Serão enviados relatórios trimestrais ao Comitê de Auditoria sobre as 
atividades desenvolvidas pela área de auditoria interna. 

Seção Ili 
Da Área de Conformidade e Gerenciamento de Riscos 

Art. 118. As áreas de conformidade e gerenciamento de riscos se vinculam: 

1 - diretamente ao Presidente da ECT, e são conduzidas por ele; ou 

li - ao Presidente da ECT, por intermédio de outro diretor executivo, que irá conduzi
la, podendo este ter outras competências. 

Parágrafo único. A área de conformidade e gerenciamento de riscos se reportará 
diretamente ao Conselho de Administração, em situações em que se suspeite do 
envolvimento do Presidente da ECT em irregularidades ou quando este se furtar à 
obrigação de adotar medidas necessárias em relação à situação a ele relatada. 

Art. 119. Às áreas de conformidade e gerenciamento de riscos compete: 

1 - propor políticas de conformidade e gerenciamento de riscos para a ECT, as quais 
deverão ser periodicamente revisadas e aprovadas pelo Conselho de Administração, e 
comunicá-las a todo o corpo funcional da Empresa; 

li - verificar a aderência da estrutura organizacional e dos processos, produtos e 
serviços da ECT às leis, normativos, políticas e diretrizes internas e demais 
regulamentos aplicáveis; 

Ili - comunicar à Diretoria Executiva, aos Conselhos de Administração e Fiscal e ao 
Comitê de Auditoria a ocorrência de ato ou conduta em desacordo com as normas 
aplicáveis à Empresa; 

IV - verificar a aplicação adequada do princípio da segregação de funções, de forma 
que seja evitada a ocorrência de conflitos de interesse e fraudes; 
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V - verificar a conformidade do Código de Conduta e Integridade e da realização de 
treinamentos periódicos, em vista da determinação do art. 18 do Decreto nº 8.945, 
de 27 de dezembro de 2016; 

VI - coordenar os processos de identificação, classificação e avaliação dos riscos a 
que está sujeita a ECT; 

VII - coordenar a elaboração e monitorar os planos de ação para mitigação dos riscos 
identificados, verificando continuamente a adequação e a eficácia da gestão de 
riscos; 

VIII - estabelecer planos de contingência para os principais processos de trabalho da 
organização; 

IX - elaborar relatórios periódicos de suas atividades, submetendo-os à Diretoria 
Executiva, aos Conselhos de Administração e Fiscal e ao Comitê de Auditoria; 

X - disseminar a importância da conformidade e do gerenciamento de riscos, bem 
como a responsabilidade de cada área da Empresa nesses aspectos; 
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Seção IV 
Da Ouvidoria 

Art. 120. A Ouvidoria se vincula ao Conselho de Administração, ao qual deverá se 
reportar diretamente. 

Art. 121. À Ouvidoria compete: 

1 - receber e examinar sugestões e reclamações visando melhorar o atendimento da 
ECT em relação a demandas de investidores, empregados, fornecedores, clientes, 
usuários e sociedade em geral; 

li - receber e examinar denúncias internas e externas, inclusive sigilosas, relativas às 
atividades da ECT; 

Ili - outras atividades correlatas definidas pelo Conselho de Administração. 

Art. 122. A Ouvidoria deverá dar encaminhamento aos procedimentos necessários 
para a solução dos problemas suscitados e fornecer meios suficientes para os 
interessados acompanharem as providências adotadas. 

Art. 123. O regime jurídico do pessoal da ECT é o da Consolidação das Leis do 
Trabalho, da respectiva legislação complementar e dos regulamentos internos da 
Empresa. 

Art. 124. A contratação do pessoal permanente da ECT ocorrerá por meio de 
concurso público de provas ou de provas e títulos. 
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Art. 125. Os requisitos para o provimento de cargos, exercício de funções e 
respectivas remunerações serão fixados em Plano de Cargos, Carreiras e Salários e 
Plano de Funções. 

Art. 126. As funções gerenciais e técnicas, no âmbito estadual, serão exercidas 
exclusivamente por empregados do quadro de pessoal permanente da ECT. 

Art. 127. Os cargos em comissão de livre nomeação e exoneração, aprovados pelo 
Conselho de Administração nos termos do art. 50, inciso XLI, deste Estatuto Social, 
serão submetidos, nos termos da lei, à aprovação da Secretaria de Coordenação e 
Governança das Empresas Estatais - Sest, que fixará, também, o limite de seu ns.3 
quantitativo. ns _,_:.1,.:;;;,;;;;,_,,_-
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Art. 128. É vedado à ECT: 

1 - conceder financiamento, prestar fiança ou aval a terceiros, sob qualquer 
modalidade; e 

li - realizar contribuições ou conceder auxilias não consignados no orçamento. 

Art. 129. A ECT proverá os meios necessários para garantir o sigilo da 
correspondência e o tráfego postal e telegráfico, e zelará pela segurança dos bens e 
haveres da Empresa ou confiados a sua guarda. 

Art. 130. A ECT terá exclusividade na exploração dos serviços de que tratam os 
incisos Ia Ili do caput do art. 9° da Lei nº 6.538, de 22 de junho de 1978, conforme 
inciso X do caput do art. 21 da Constituição. 

Art. 131. A ECT, atendendo a conveniências técnicas e econômicas, e sem prejuízo 
de suas atribuições e responsabilidades, poderá celebrar contratos e convênios para 
assegurar a prestação de serviços. 

Art. 132. A ECT, no exercício de sua função social, é obrigada a assegurar a 
continuidade dos serviços postais e telegráficos, observados os índices de 
confiabilidade, qualidade, eficiência e outros requisitos fixados pelo ministério 
supervisor. 

Art. 133. A ECT poderá firmar parcerias comerciais que agreguem valor à sua marca e 
proporcionem maior eficiência de sua infraestrutura, especialmente de sua rede de 
atendimento e de distribuição, desde que observada a legislação aplicável. 

Art. 134. A ECT dispõe de órgão de corregedoria. 

Parágrafo único. O titular da Corregedoria será indicado pelo Presidente da ECT, de 
acordo com as regras estabelecidas pela Controladoria-Geral da União. 

Art. 135. A Corregedoria se vincula ao Presidente da ECT, ao qual deverá se reportar 
diretamente. 

Art. 136. À Corregedoria compete: 
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1 - administrar e realizar as atividades correcionais, atuando como órgão gestor dos 
procedimentos de natureza disciplinar e de responsabilização de pessoa jurídica, 
responsável por disciplinar, controlar e/ou realizar atividades que envolvam: 

a) avaliação de admissibilidade; 

b) investigação preliminar; 

c) apuração de irregularidades disciplinares; 

d) ajustamento de conduta; 

e) sindicância patrimonial; Tomada de Contas Especial; 

f) julgamento; 

g) processamento de empresas com base na Lei anticorrupção (Lei nº 12 .846/2013 ). 

li - outras atividades correlatas definidas pelo Presidente da ECT, respeitadas as 
atribuições dos demais órgãos e comitês estatutários. 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 1310211970 

C DIGO E DESCRIÇ O DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

53.10-5-01 - Atividades do Correio Nacional 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONlJMICAS SECUNDARIAS 

47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
52.11-7-01 -Armazéns gerais - emissão de warrant 
52.11-7-99 -Depõsitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
52.12-5-00 -Carga e descarga 
52.32-0-00 • Atividades de agenciamento marítimo 
52.50-8-01 - Comissaria de despachos 
52.50-8-03 - Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo 
52.50-8-05 • Operador de transporte multimodal - OTM 
66.19-3..02 • Correspondentes de instituições financeiras 
66.19-3-99 - Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente 
77.40-3-00 .. Gestão de ativos intangíveis não-financeiros 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.19-9-99. Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 

201-1 -Empresa Pública 

1 LOGRADOURO 
AV CALDGERAS 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

L.7_9_.0_0_2-_9_00 ___ _,_ . CENTRO 

ENDEREÇO ELETR NICO 
SE-MS@CORREIOS.COM.BR 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**••· 

NUMERO 

2309 
1 COMPLEMENTO 

**"***** 

1 MUNICiPIO 
CAMPO GRANDE 

1 TELEFONE 
(67) 3389-5102 

PORTE 

DEMAIS 

~ 
~ 

1 SITUAÇAO CADASTRAL 
ATNA 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

03/11/2005 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/01/2024 às 16:54:36 (data e hora de Brasília). 

~VOLTAR Q,IMPRIMIR 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

"'******* 

Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue agyj. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
CNPJ: 34.028.316/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da. Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:10:15 do dia 10/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/02/2024. 
Código de controle da certidão: 629B.ADFD.AD95.C895 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM 017461/2024 

Contribuinte:EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
CCE: 28.079.808-3 

Fts_45-B _____ _ 
PROC-'@~__.Lf_,_,/2'='-'-/+-~ 
RUB ___ ~-'--+.,,....--

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré
ditos tributários do Estado, constatou-se que, até a presente data, não 
constam dívidas decorrentes de créditos tributários constituídos e débitos 
não tributários, inscritos ou não em divida ativa, pendentes de pagamento, 
e nem pendências de obrigações acessórias e cadastrais, de responsabilidade 
do sujeito passivo acima indicado. 

Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, 
constituir, inscrever e cobrijir.) créditos tt

1
:i.putários e não tributários ante

riores e posteriores, inclusil:f· ntl periodo Çjmpreendido nesta certidão. 
,' ,· _:· ·f s / 

Esta certidão refere-s;'\f•~ ~it ã9J f,;i,:;~al do contribuinte do âmbito da 
Secretaria de Estado de Fazen5!~ "' ,rl?~~i-~ctoria-Geral do Estado. ',,_ ·~~ .: :~º' \,\ ~.' 

Certidão expedida com bas,f~S;:,aJ;t;t.;:~9.':4r da Lei n. 1.810, 22 de dezembro 
de 1.997; art. 178 do Regulamento d'o lCMS, aprovado pelo Decreto nº 9203, de 
18 de setembro de 1998, e art. 3° do Decreto n. 15.491, de 5 de agosto de 
2020. 

Certidão emitida às 15:34:51 horas do dia 08/01/2024 (hora e data -
MS). 

Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da 
Secretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria
Geral do Estado (www.pge.ms.gov.br). 

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br 
www.sefaz.ms.gov. br 



Estado do Mato Grosso do Sul 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 

Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO 

Nº: 266203/23-59 

Dados da Empresa 

Inscrição Municipal: 0000384403-0 
Situação: Ativa 

Contribuinte: 34.028.316/0009-60 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

Nome Fantasia: SUPERINTENDENCIA ESTADUAL MS 

Endereço: 
AVENIDA CALOGERAS, 2309 

Bairro: JARDIM VILA CIDADE Cidade: CAMPO GRANDE - MS 
CEP: 79.002-900 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO À 
ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRJT A ACIMA. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, bem como, aquelas pagas até esta 
data, mediante cheque, ainda não compensados, nos termos do que dispõe o Parágrafo 2 do Artigo 162 da CTN. 

Validade até: 27 de janeiro de 2024 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data Je validade acima infonnada. 

Campo Grande(MS), 28 de dezembro de 2023. 

D -::S·-=~·• .. : D .e,,-~ 
- ~f: ...... -: . . 
. +-f/1-;"• '. iq . .u.:.._::. . • ... - "-~.c:~..tii 1 .. :~-, 11'1:Jjj.:;,-.., ❖ • .. . .. ~.,.~ .... 

······:2.. 
O:t '. 

A aceitação desta Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço eletrônico http:// 
ce1tidoes.campogrande.ms.gov.br/#/verificar-autenticidade. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: BDD342975AC594D194BD69636B3A5884 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO Página 1 / 1 



08/01/2024, 10:58 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 34.028.316/0001-03 

Consulta Regularidade do Empregador 

Razão 
Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

í-Ul .... .i.,@.O 
P~OC _ W4/2f/ 
RUB ?1J/,, 

Endereço: ST SBN QUADRA 01 5/N BLOCO A/ ASA NORTE/ BRASILIA / DF / 70002-
900 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Emitido em atendimento a determinação judicial. 

Validade:03/01/2024 a 01/02/2024 

Certificação Número: 2024010316152698722795 

Informação obtida em 08/01/2024 10: 58: 02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1 



PODE8 JUDICIÁRIO 
J1L~;THA DO TRABALH') 

Página 1 de 4 

fLS _ _., ___ .,___,__~ 

Pl,OC __,.......,"--'~-1--

RUB __ -L--;.,'---

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 34.028.316/0009-60 
Certidão nº: 58299803/2023 
Expedição: 20/10/2023, às 13:27:14 
Validade: 17/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.028.316/0009-60, CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento 
de obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo: 
0126900-98.2000.5.0l.0026 - TRT 01ª Região** (26ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 
0100152-28.2020.5.01.0026 - TRT 01ª Região** (26ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 
0100968-10.2020.5.01.0026 - TRT 01ª Região** (26ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 

0100806-44.2022.5.01.0026 - TRT 01ª Região** (26ª VARA DO TRABALHO DO RIO 

DE JANEIRO) 
0100047-46.2023.5.0l.0026 - TRT 01ª Região** (26ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 
0100113-26.2023.5.01.0026 - TRT 01ª Região** (26ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 
0100274-36.2023.5.01.0026 - TRT 01ª Região** (26ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO} 
0100467-51.2023.5.01.0026 - TRT 01ª Região** (26ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 
0100561-21.2019.5.01.0064 - TRT 01ª Região** (64ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 
0022900-97.2002.5.02.0010 - TRT 02ª Região** (10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO) 
0130300-29.2009.5.02.0010 - TRT 02ª Região** (10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO) 

0175500-33.1994.5.02.0027 - TRT 02ª Região* (27ª VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO) 

0114200-20.2002.5.02.0050 - TRT 02ª Região* (50ª VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO) 
0189500-87.1998.5.05.0003 - TRT 05ª Região** (3ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 

cces cr1dt@t~t.Ju~.br 
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fLS e€» 
PROC ];jf' H:,[,EI, JUD I C IÁRI ,) RUB 

J(E:Tir,A DO TEAB.ALH•) 

0001208-61.2011.5.05.0004 - TRT 05ª Região * (,1P VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0144700-33.1996.5.05.0006 - TRT 05ª Região ** (6ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0060100-51.2002.5.05.0012 - TRT 05ª Região ** (12 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0000739-22.2010.5.05.0013 - TRT 05ª Região * (13ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0000886-39.2010.5.05.0016 - TRT 05ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0001299-37.2010.5.05.0021 - TRT 05ª Região * (21 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0000883-35.2011.5.05.0021 - TRT 05ª Região ** (21 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0047400-42.2004.5.05.0022 - TRT 05ª Região ** (22ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0048500-32.2004.5.05.0022 - TRT 05ª Região * (22 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0000511-07.2016.5.05.0023 - TRT 05ª Região ** (23 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0000644-32.2010.5.05.0032 - TRT 05ª Região ** (32ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0073500-84.2007.5.05.0036 - TRT 05ª Região ** (36ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0196700-62.2006.5.05.0037 - TRT 05ª Região ** (37ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0063400-95.2006.5.05.0039 - TRT 05ª Região ** (39ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0063500-50.2006.5.05.0039 - TRT 05ª Região ** (39ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0063600-05.2006.5.05.0039 - TRT 05ª Região ** (39ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0063800-12.2006.5.05.0039 - TRT 05ª Região ** (39ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0063900-64.2006.5.05.0039 - TRT 05ª Região ** (39ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0100500-84.2006.5.05.0039 - 'l'RT 05ª Região ** (39ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0077600-73.2007.5.05.0039 - TRT 05ª Região ** (39ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0133500-33.2000.5.05.0121 - TRT 05ª Região * ( 1" VARA DO TRABALHO DE 
CANDEIAS) 

Dúvidas e 3ug~st~es: cndt@tst.J1Js.br 
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RUB ?Y}t 
0065500-38.2006.5.05.0131 - TRT 05ª Região ** ( 1 ª VARA DO TRABALHO DE 
CAMAÇARI) 
0018000-67.2006.5.05.0133 - TRT 05ª Região ** (3ª VARA DO TRABALHO DE 
CAMAÇARI) 
0106400-34.2006.5.05.0464 - TRT 05ª Região ** (4ª VARA DO TRABALHO DE 
ITABUNA) 
0146100-80.2007.5.05.0464 - TRT 05ª Região * ( 4 a VARA DO TRABALHO DE 
ITABUNA) 
0053300-02.2002.5.05.0531 - TRT 05ª Região ** ( 1 a VARA DO TRABALHO DE 
TEIXEIRA DE FREITAS) 
0000178-25.2019.5.05.0581 - TRT 05ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE IPIAÚ) 
0000320-24.2022.5.05.0581 - TRT 05ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE IPIAÚ) 
0000867-74.2016.5.05.0581 - TRT 05ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE IPIAÚ) 
0000951-46.2014.5.05.0581 - TRT 05ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE IPIAÚ) 
0001949-67.2010.5.05.0641 - TRT 05ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE 
GUANAMBI) 
0030100-66.2005.5.06.0002 - TRT 06ª Região 
RECIFE) 
0000229-78.2011.5.06.0002 - TRT 06ª Região 
RECIFE) 
0153200-68.2004.5.06.0010 - TRT 06ª Região 
RECIFE) 
0124100-80.2009.5.06.0014 - TRT 06ª Região 
RECIFE) 
0000895-69.2014.5.09.0009 - TRT 09ª Região 
CURITIBA) 
0001435-20.2014.5.09.0009 - TRT 09ª Região 
CURITIBA) 
0359400-47.2009.5.09.0011 - TRT 09ª Região 
CURITIBA) 
0160400-69.2005.5.ll.0005 - TRT 11ª Região 
MANAUS) 
0005857-82.2023.5.15.0000 - TRT 15ª Região 
000754,4-94. 2023.5.15. 0000 - TRT 15ª Região 
0023208-68.2023.5.15.0000 - TRT 15ª Região 

** (2 a VARA DO TRABALHO DO 

* (2 a VARA DO TRABALHO DO 

** (10 ª VARA DO TRABALHO DO 

* (14 ª VARA DO TRABALHO DO 

** (9ª VARA DO TRABALHO DE 

** {9ª VARA DO TRABALHO DE 

** (11" VARA DO TRABALHO DE 

* (5 a VARA DO TRABALHO DE 

0006200-11.2007.5.15.0042 - TRT 15ª Região** (2ª VARA DO TRABALHO DE 
RIBEIRÃO PRETO) 
0058600-19.2006.5.15.0080 - TRT 15ª Região** (VARA DO TRABALHO DE JALES) 
0075901-92.2002.5.17.0005 - TRT 17ª Região** (5ª VARA DO TRABALHO DE 
VITÓRIA) 
0168300-37.2003.5.20.0001 - TRT 20ª Região** (lª VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 
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0000716-61.2011.5.20.0001 - TRT 20ª Região ** (1ª VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 
0090600-45.2004.5.20.0002 - TRT 20ª Região ** (2 a VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 
0089200-84.2004.5.20.0005 - TRT 20ª Região * (5ª VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 
0000263-26.2017.5.21.0002 - TRT 21ª Região ** (2 a VARA DO TRABALHO DE 
NATAL) 
0000880-67.2014.5.21.0009 - TRT 21ª Região ** (9ª VARA DO TRABALHO DE 
NATAL) 
0000110-30.2021.5.21.0009 - TRT 21ª Região ** (9ª VARA DO TRABALHO DE 
NATAL) 

* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes. 
** Débito com exigibilidade suspensa. 
Total de processos: 66. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaçãu de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas atesta a existência de 
regist~o do CPF ou do CNPJ da pessoa sobre quem deva versar a 
certidão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, em virtude de 
inadimplência perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 09/10/2023 11 :55:45 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
CNPJ: 34.028.316/0001-03 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS INDIVIDUAIS 
Em R$ milhares 

BALANÇO PATRIMONIAL - ATIVO 

CNPJ 34.028.316/0001-03 

ATIVO 

CIRCULANTE 

Caixa e equivalentes de caixa 

Aplicações 

Contas a receber 

Estoques 

Outros valores e bens 

NÃO CIRCULANTE 

Realizável a longo prazo 

Contas a receber 

Aplicações 

Tributos diferidos 
Depósitos judiciais, recursais e 

Tributos a compensar 

Outros valores e bens 

Investimentos 

Propriedades para investimento 

Museu 

Imobilizado 

Intangível 

TOTAL DO ATIVO 

NOTA 

~ 

.Q 

z 
8 

16.l 

z 
.Q 

11.2.2. 
12.2 
11.1 

16.l 

lZ 

17.l 

17.2 

18.2 
12 

31/12/22 31/12/21 01/01/21 

RECLASSIFICADO RECLASSIFICADO 

3.486.071 3.922.883 3.046.816 

91.202 87.670 568.174 

963.829 846.690 15.345 

2.047.976 2.687.840 2.176.690 

93.888 53.466 46.706 

289.176 247.217 239.901 

14.476.969 13.790.969 11.277.117 

5.636.526 5.574.295 3.246.876 

256.814 478.424 842.042 

2.758.897 2.731.819 6.072 

1.092.811 935.059 887.363 

117.411 104.853 120.643 

1.402.980 1.317.798 1.286.042 

7.613 6.342 104.714 

1.497.118 1.414.768 1.006.185 

1.496.063 1.413.709 1.005.125 

1.055 1.059 1.060 

7.310.592 6.775.299 6.987.585 

32.733 26.607 36.471 

17.963.040 17.713.852 14.323.933 



DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS INDIVIDUAIS Fts fy;::f 
_i;ff.;;':e" 

Em R$ milhares l>ROC 00ídl2~ 
BALANÇO PATRIMONIAL - PASSIVO 

RUB 
-~---

CN PJ 34.028.316/0001-03 

PASSIVO NOTA 31/12/22 31/12/21 01/01/21 

RECLASSIFICADO RECLASSIFICADO ......... _________ ., ______ 

CIRCULANTE 4.546.147 4.958.545 4.420.875 

Fornecedores 'Z 1.248.233 1.131.044 989.353 

Benefícios a empregados .lQ 2.175.404 2.195.682 2.077.738 

Impostos e contribuições 11.4 238.502 271.705 186.149 

Arrecadações e recebimentos Ll 57.569 45.608 44.821 
Adiantamentos de clientes e receitas a 1A 136.899 281.105 280.612 

Contas internacionais 7.2.1 13.621 6.511 23.166 

Precatórios 12.4 180.844 218.405 188.763 

Empréstimos e financiamentos .Ll 82.733 154.355 266.107 

Arrendamento 18.3 335.811 323.440 310.414 

Instrumentos financeiros - derivativos 7.2.2 23 8.610 

Dividendos a pagar 250.705 

Outros créditos 16.2 76.508 71.375 53.752 

NÃO CIRCULANTE 12.159.774 10.505.898 8.953.318 

Empréstimos e financiamentos .Ll 30.379 

Contas internacionais 7.2.1. 41.495 49.194 89.015 

Benefícios a empregados .lQ 8.186.483 7.784.259 6.351.734 

Tributos diferidos 11.2.2 446.767 423.985 407.531 

Precatórios 12.4 31.049 18.927 22.864 

Arrendamento 18.3 1.298.713 1.357.283 1.406.936 

Provisões para contingências 12.1 2.154.883 871.962 643.024 

Outros créditos 16.2 384 288 1.835 

Patrimônio líquido 1.257.119 2.249.409 949.740 

Capital 21.1 3.403.458 3.403.458 3.382.514 

Adiantamento para Futuro Aumento de 
20.944 Capital - AFAC 

Reservas 421.109 1.192.241 

Ajuste de Avaliação Patrimonial - AAP 3.449.326 3.391.051 3.341.213 

Outros Resultados Abrangentes - ORA (6,016.774) ( 5.737 .341) (4,935.749) 

Prejuízos acumulados (859.182) 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 17.963.040 17.713.852 14.323.933 



DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS INDIVIDUAIS i1ti IG6 
Em R$ milhares 

~oc 004{2,Y DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA - DFC 
(Método Indireto) ~~ .?!l.t 

<-.... ·····------------- ..... -···-·-· ... 
CNPJ 34.028.316/0001-03 

NOTA 31/12/22 31/12/21 31/12/20 

RECLASSIFICADO RECLASSIFICADO 

Atividades operacionais 

Lucro do período (808.781) 2.276.469 1.530.376 

Itens do resultado que não afetam o caixa 1.531.064 608.724 (672.018) 

Depreciação e amortização 18.2e 19 454.530 499.951 442.259 

Provisões 1.422.235 280.284 (l.079.446) 

Despesas de variação patrimonial e perdas 118.361 128.975 50.170 

Receita de variação patrimonial (299.499) ( 199.779) (71.202) 

Atualização de créditos tributários - imunidade 
(81.813) (30.244) ( 17.460) 

tributária e Banco Postal 

Resultado da alienação de bens (15.632) (15.331) 3.661 
Ganhos/Perdas - Valor Justo - Propriedades para 17.l (69.530) (52.579) 

Ganhos/Perdas - Valor Justo - Hedge 7.2.2 2.412 (2.553) 

Mutações patrimoniais 955.878 1.053.238 (95.269) 

Contas a receber z 861.474 (147.532) (433.511) 

Estoques .8 (40.422) (6.760) (19.621) 

Outros valores e bens 257.541 192.464 92.143 

Arrendamento 18.3 160.149 157.244 154.983 

Realizável a longo prazo (174.951) 64.954 298.382 

Fornecedores 2 117.189 141.691 (6.990) 

Salários e consignações 10.l 57.659 76.615 (224.771) 

Encargos sociais 10.2 (77.292) 127.751 (5.227) 

Impostos e contribuições 11.4 (33.203) 85.556 34.569 

Incentivo Financeiro Diferido - IFD/PDI 10.5 (172.301) 379.029 (142.125) 

Precatórios 12.4 (25.439) 25.705 7.892 

Convênio Postal Saúde 10.4 1.548 (25.255) (389.331) 

Outras 23.926 (18.224) 538.338 

Recursos líquidos gerados nas atividades operacionais 1.678.161 3.938.431 763.089 

Atividades de investimento 

Aplicações financeiras (155.216) (3.545.927) (11.157) 

Adições - ativo imobilizado (737.440) (343.708) (317.287) 

Adições - ativo intangível (21.675) (17.372) (17.931) 

Adições - propriedades para investimento (69.530) (64.243) (913) 

Adições - mantidos para venda (243) 

Baixas - ativo imobilizado 48.199. 43.246 18.351 

Baixas - propriedades para investimento 7.315 22.642 512 

Baixas - mantidos para venda 1.768 

Fluxo de caixa aplicado nas atividades de investimento (928.347) (3.905.362) (326.900) 

Atividades de financiamento 

Captação de empréstimos .Ll 500.000 250.000 250.000 

Transferências para a União (250.705) 

Empréstimos e financiamentos - Principal .Ll '. (572.917) (395.833) (322.917) 

Empréstimos e financiamentos - Juros .Ll (63.304) (24.850) (22.558) 

Bens direito de uso - Principal 18.3 (234.734) (227.504) (208.489) 

Bens direito de uso - Juros 18.3 (124.622) (115.386) (100.816) 

Caixa originado nas atividades de financiamento (746.282) (513.573) (404.780) 
VARIAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTES DE 

3.532 (480.504) 31.409 
CAIXA 

Caixa e equivalentes de caixa no início do período 9. 87.670 568.174 536.765 

Caixa e equivalentes de caixa no final do período 9. i 91.202 87.670 568.174 



10NSTRAÇÕES CONTÁBEIS INDIVIDUAIS 
R$ milhares 

lONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - DMPL 

1 34.028.316/001-03 
RESERVAS 

NOTA CAPITAL AFAC LEGAL 
PROJETOS DE CONTINGÊNCI 

INVESTIMENTOS AS 
, em 31/12/2020 3.382.514 20.944 . . 
ento de capital com AFAC 20.944 (20.944 . - -
todo líquido do exercício - - - - -
tituição de reservas de lucro - - 72.147 564.085 367.980 

endos obrigatórios 25% - - - - -
fício pós-emprego 10.6.5.6 - - - - -

1os/(perdas) em investimentos - - - - - -
diferida - - - - -
mção do custo atribuído - - - - -

irment - - - - -

diferida - - - - -
10s a valor justo - prop. para - - - - -
mção - alienação de imóvel 17.l - - - - -
J - valor justo - - - - -
diferida 1 

- - - - -
, em 31/12/2021 3.403.458 . 72.147 564.085 367.980 
todo líquido do exercício 

' 
- - - - -

tituição/realização de reservas de 21.2, - - - (550.132) (221.000) 

endos obrigatórios 25% 
! - . - - - -

fício pós-emprego 10.6.5.5' - - - - -
1os/(perdas) em investimentos - - - - - -
diferida 11.2.21 - - - - -
iação do custo atribuído - - - - -
irment - - - - -
:ão inicial - propriedades para - - - - -
diferida 11.2.2 - - - - -
10s a valor justo - prop. para - - - - -

iação - alienação de imóvel 17.1 - - - - -
J - valor justo 17.1 - - - - -
diferida 11.2.2 - - - - -
, em 31/12/2022 3.403.458 . 72.147 13.953 146.980 

ESTATUTÁRIA RESULTADOS ORA 
ACUMULADOS 

. (859.182) (4. 935.749) 
- - -
- 2.276.469 -

188.029 ( l. 192.24 l) -
- (250.705) -

- - (991.229) 

:1 
- (l.625) 

- 88.761 
- l 27.418 -
- - -
- - -
- - 117.186 

- - (4.548) 

- (l .759) -
- - (10.137) 

188.029 . (5.737.341) 
- (808.781) -
- l 771.132 -
- - -

- i - (379.064) 

- i 

- 24.505 

- 30.951 
- ! 34.048 -

- - -
- - -
- - -
- i - 55.060 
_j (6.516) -
_j 3.601 -
- ] - (4.369) 

188.029 ! . (6.016.774) 

AAP 

3.341.213 
-
-
-
-
-

-

-
(27.418) 

(28.996) 

5.077 
-

-
l l l.181 

(10.006) 

3.391.051 
-
-
-
-
-

-

(34.048) 

98.087 
-

(5.764) 

-. 
-
-
-

3.449.326 

TOTAL 

949.740 
-

2.276.469 
-

(250.705) 

(991.229) 

(l.625) 

88.76 l 
-

(28.996) 

5.077 

117.186 

(4.548) 

109.422 

(20.143) 

2.249.409 
(808.781) 

-
-

(379.064) 

24.505 

30.951 
-

98.087 

-
(5.764) 

55.060 

(6.516) 

3.601 

(4.369) 

, 1.257.119 

,., 
e: 
0:1 

"fi r-
0 



DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS INDIVIDUAIS 
Em R$ milhares 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO - ORE 

CNPJ 34.028.316/0001-03 

Receita líquida de vendas e seNiços 

Custo dos produtos vendidos e dos serviços 
nrP.~tnrln~ 
Lucro bruto 

Despesas com vendas/serviços 

Despesas gerais e administrativas 

Outras receitas operacionais 

Outras despesas operacionais 

Lucro líquido antes do resultado financeiro 

Receitas financeiras 

Despesas financeiras 

Resultado financeiro 

Resultado antes dos tributos sobre o lucro 

Tributos sobre o lucro 

Correntes 

Diferidos 

RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO 

NOTA' 

22.1 

22.2 

22.3 

22.4 

22.5 

22.6. 

22.7; 

22.8 1 

11.2 / 

31/12/22 

19.813.132 

( 14.453.868) 

5.359.264 

(2.010.345) 

{4.632.8381 

680.627 

{112.5531 

(715.845} 

904.854 

{l.079.049I 

(174.195} 

(890.040} 

81.259 

(32.8931 

114.152 
••• •••••••• «o--•--••-••••••H•••Ho••-•-

(808.781)_ 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE - ORA 

CNP J 34.028.316/0001-03 
"••·-·--···--·····---··· --

NOTA 31/12/22 

---····-·"·-··-·········· 

Resultado líquido do período (808.781} 

Itens que não serão reclassificados para o resultado (301.7331 
Remensuração de obrigações de benefícios pós 10.6.5.6 (379.064) 

CSLL diferida - pós emprego 11.2.2 33.156 

Ganho - valor justo - propriedades para investimento 17.1' 55.060 

Realização do ganho pela venda de imóvel 17.1 (6.5161 

CSLL diferida - ganho - propriedades para 
11.2.2 (4.369) investimento 

Itens que serão reclassificados para o resultado 22.300 
Investimentos patrimoniais V JORA - variação valor 24.505 

CSLL diferida - valor justo - investimentos (2.205) 

RESULTADO ABRANGENTE TOTAL DO PERÍODO ....... _(1.088.214} -·-----·-·····-··- __ .. ______________________ 
·-•-········ ·-------

nt:i 
•~12!i ~11<0t : 

~Ut\ -~ =z 

31/12/21' 31/12/20 

RECLASSIFICA DO RECLASSIFICADO 

21.305.101 17.249.050 

(13.664.911) ( 12.056.598) 

7.640.190 5.192.452 

(2.306.9731 {2.150.8121 

(3.222.501) (2.602.6 101 

863.120 1.412.653 

{235.8401 (713.681) 

2.737.996 1.138.002 

624.528 665.758 

(863.2771 (635.522) 

(238.749} 30.236 

2.499.247 1.168.238 

(222.7781 362.138 

{180.324) (34.6421 

(42.454) 396.780 

2.276.469 1.530.376 

••••••••--••-•H•o••••H-•OOOO• 

31/12/21 31/12/20 

RECLASSIFICADO RECLASSIFICADO 
·---

2.276.469 1.530.376 

(800.1121 172.955 

(991.2291 (153.750) 

88.616 13.809 

117.186 343.842 

(4.5481 

(10.137) {30.946) 

(1.480) (26.564) 

(1.625) (29.192) 

145 2.628 

1.474.877 1.676.767 



16/01/2024, 15:11 mail-attachment.googleusercontent.com/attachment/u/0/?ui=2&ik=a3b0575e9b&attid=0.5&permmsgid=msg-f:178508244788 ... 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Contratos Comerciais da SE-MS 
Rua Vasconcelos Fernandes, 226,, Campo Grande/MS, CEP 79008-360 

Telefone: 67-33895123 - htto://www.correios.com.br 

Declaração 

Processo n!! 53177.048899/2018-23 

Interessado: Município de Ribas do Rio Pardo. 

DECLARAÇÃO RELATIVA À TRABALHO DE MENORES 

A}f· flS----~--.----
PROC-""'00-"'--~...........,_.2</..__~ 

RUB ___ ~----1~---

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei nº 
509, de 20 de março de 1969, Superintendência Estadual de Mato Grosso do Sul, inscrita no CNPJ 
34.028.316/0009-60, sediada na Avenida Calógeras, 2309, Centro - Campo Grande/MS, por intermédio da 
sua representante legal a Sra. Helen Aparecida de Oliveira Cardoso, portadora do RG: 20.747.688-3 SSP/SP, e 
do CPF 259.583.398-77, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na 
condição de jovem aprendiz. 

Atenciosamente, 

( assinado eletronicamente) 
HELEN APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO 

Gerente de Suporte Comercial 

~~ Documento assinado eletronicamente por Helen Aparecida de Oliveira Cardoso, Gerente - Gl, em 
14/11/2023, às 19:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6!! do Decreto nº 8.539,. 

logotipo 
de 8 de outubro de 2015. 

~QRCode A autenticidade deste documento pode ser conferida no site httrJs://sei.correios.com.br/ 
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código verificador 45049226 e o código CRC C48D57EA. 

Referência: Processo nº 53177.048899/2018-23 SEI nº 45049226 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Contratos Comerciais da SE-MS 
Rua Vasconcelos Fernandes, 226,, Campo Grande/MS, CEP 79008-360 

Telefone: 67-33895123 - htt1;i://www.correíos.com.br 

Declaração 

Processo nº 53177.048899/2018-23 

Interessado: Município de Ribas do Rio Pardo. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

À HABILITAÇÃO E DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 72, XXXIII, DA CF 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.028.316/0009-60, por 
intermédio de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, para os devidos fins, sob as penas da Lei, 
que inexiste qualquer fato impedi vo a sua contratação, que não foi declarada inidônea e não está 
impedida de contratar com o poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a 
Administração e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

Por ser verdade assina a presente. 

FSPR/jmfc. 

Atenciosamente 

(assinado eletronicamente} 
SEÇÃO DE CONTRATOS COMERCIAIS 

li,~ Documento assinado eletronicamente por Fabiano Santana Pires Reis, Chefe de Secao - Gl, em 15/01/2024, 
às 19:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62 do Decreto nº 8.539, de 8 de logotipo 
outubro de 2015. 

~QRCode 
Assinatura 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site httP-s://sei.correios.com.br/ 
sei/controlador externo,P-hP-?acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O, informando o 
código verificador 46376413 e o código CRC 487043EB. 

Referência: Processo n2 53177.048899/2018-23 SEI n2 46376413 




